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Acordo de Entendimento 

  

 O Partido Socialista e o Bloco de Esquerda assinam o presente acordo de entendimento 

com base nas propostas orientadoras abaixo indicadas, com vista ao mandato de 2017-

2021 na freguesia de Arroios. 

 

O Bloco de Esquerda mantém a sua autonomia política, com liberdade para aprovar, 

abster-se ou rejeitar todos os documentos apresentados na Assembleia de Freguesia, 

incluindo Orçamentos e Opções do Plano. O Partido Socialista consultará o Bloco de 

Esquerda sobre os documentos principais e o BE compromete-se em participar nessas 

consultas.  

 

Estas consultas serão feitas de forma antecipada, de molde a ambas as forças políticas 

poderem fazer um exame comum quanto à expressão que as matérias convergentes 

identificadas devem ter nos Orçamentos e Opções do Plano.  

 

O presente acordo é revisto de forma anual, no sentido de fazer um balanço sobre o seu 

cumprimento.  

 

 

1. Precariedade: 

 

a. A Junta de Freguesia de Arroios (JF Arroios) recusa relações precárias 

de trabalho, assegurando que todos os seus serviços prestados 

diretamente, ou por intermédio de outras entidades, serão executados por 

trabalhadores com todos os seus direitos laborais respeitados e, no caso 

de trabalho intermediado, remunerados segundo tabelas salariais nunca 

inferiores às praticadas nos serviços da Junta. A JF Arroios publica 

periodicamente todas as informações pertinentes acerca das práticas 

laborais de cada prestador de serviços a que venha a recorrer. A JF 

Arroios não recorre a "Contratos de Emprego-Inserção" e garante que 

novos contratos para funções permanentes terão um vínculo efetivo. 
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b. A JF de Arroios irá constituir uma comissão, constituída por elementos 

dos diferentes partidos da assembleia de freguesia, para a elaboração de 

um Plano de Erradicação da Precariedade e irá colaborar com a CML no 

sentido de elaborar e implementar um Plano para a Eliminação da 

Precariedade nas Freguesias. 

 

c. A JF Arroios assumirá um papel pró-ativo em relação ao programa de 

integração de precários na administração local identificando todas as 

situações de precariedade existentes nos serviços da freguesia. 

 

2. Transparência: 

 

a. A JF Arroios compromete-se a prestar contas da sua atividade, de forma 

regular, pública e acessível mobilizando os meios, e alterando o seu 

regimento, para: 

 

i. - Transmissão em directo, através de “streaming” de todas as 

reuniões da Assembleia de Freguesia ficando os registos vídeo das 

reuniões disponíveis no site da internet; 

ii. - Disponibilização na internet (por todos os meios de comunicação 

da junta) de todas as ordens de trabalho, propostas apresentadas e 

atas das reuniões dos órgãos da freguesia, devendo as ordens de 

trabalho e propostas estar disponíveis, com uma antecedência que 

permita  a sua análise, antes da realização das reuniões; 

iii. - Disponibilização na internet de todos os projetos e intervenções no 

espaço público; 

iv. - Disponibilização na internet de toda a informação sobre 

contratação pública e financiamento da JF a atividades de entidades 

privadas, designadamente a atribuição de apoios e subsídios; 

v. - O recurso à contratação de serviços, em especial de consultadoria, 

deve ser reduzido ao mínimo, assegurando-se, em nome da 

transparência, a redução do recurso a procedimentos de ajuste direto. 

O recurso ao procedimento de ajuste direto pela JF Arroios deve ser 



3 
 

divulgado no site da Junta de Freguesia assim como as entidades 

envolvidas, o custo, e os motivos inerentes à despesa. 

 

b. O Orçamento Participativo deve ser desenvolvido, garantindo a 

implementação dos projetos vencedores como uma prioridade para o 

executivo e a implementação do mesmo deve ter início num período não 

superior a 9 meses após o término do processo. Além disso a 

participação no OP será alargada a maiores de 16 anos, 

independentemente da sua nacionalidade. 

 

3. Mobilidade: 

 

a. A JF Arroios deverá iniciar de forma imediata um processo de diálogo 

com a CARRIS de forma a reforçar o serviço na Av. Almirantes Reis e 

criar uma alternativa ao fecho da estação de metro de Arroios durante 

pelo menos 18 meses. Deve também, responder a outras zonas da 

freguesia mais carenciadas em termos de mobilidade nomeadamente, o 

percurso entre o Campo Mártires da Pátria ao Largo da Graça passando 

pela rua Damasceno Monteiro. A negociação com a CARRIS para 

fortalecer a mobilidade na Freguesia deverá iniciar-se num período 

máximo de 6 meses.  

 

b. A JF de Arroios deverá ampliar o serviço Arroios Consigo, 

nomeadamente o seu horário e melhorar a sua divulgação através dos 

vários meios ao seu dispor. Este processo deverá ser monitorizado 

através da criação de um grupo de trabalho entre representantes da JF 

Arroios e as eleitas do Bloco de Esquerda. 

 

c. Estacionamento: a JF Arroios fará um levantamento de todos os espaços 

possíveis de transformar em bolsas de estacionamento, provisórias, ou 

permanentes, por forma a criar parques de estacionamento para 

residentes, de preferência junto a paragens de transportes públicos.  
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4. Habitação: 

 

a. A JF Arroios, tendo em conta a previsão de criação de vagas para 

residências universitárias em Lisboa em protocolo da CML com as 

instituições de Ensino Superior, deverá iniciar um processo de 

negociação com a CML de modo a garantir que parte das vagas criadas 

seja na Freguesia. 

 

b. Tendo em conta os programas de habitação acessível previstos pela 

CML, e que Arroios é das freguesias com maior aumento da especulação 

imobiliária, a JF Arroios deve negociar com a CML o estabelecimento de 

fogos com renda acessível na freguesia. Este contacto deve iniciar-se de 

imediato. 

 

c. A JF Arroios deverá exigir que a CML exerça o direito de preferência 

sobre os imóveis existentes na freguesia sempre que se mostrar do 

interesse da população de Arroios nomeadamente, para garantir serviços 

ou equipamentos públicos. 

 

d. Tendo em conta que, muitos dos moradores da freguesia têm 

rendimentos baixos e que grande parte do edificado da freguesia se 

encontra degradado propomos a criação de um grupo de trabalho, entre o 

eleitos do Partido Socialista e as eleitas do Bloco de Esquerda, para 

reavaliar o serviço “Arroios Arranja” e “Acupunctura Urbana” de modo 

a ajustar estes serviços às necessidades da população. 

 

5. Direitos Sociais: 

 

a. A JF Arroios criará um plano de emergência social, com uma rede de 

assistentes sociais que terá como principal objectivo acompanhar as pessoas 

carenciadas, idosos, jovens e pessoas sem-abrigo.  

 

b. A JF Arroios deverá criar um grupo de trabalho, em conjunto com a CML para 

responder aos problemas de consumo problemático de drogas, de Arroios. A JF 
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irá assumir a defesa de uma estratégia articulada, integrada no programa 

desenvolvido pela CML, o qual prevê a instalação, na cidade, de salas de 

consumo assistido e carrinhas móveis de atendimento. 

 

c. A JF Arroios prioriza, em colaboração com a autarquia e outros parceiros 

institucionais, a criação de um Centro Intergeracional, cruzando 

assistência sénior com equipamentos de infância utilizando 

preferencialmente um dos muitos edifícios atualmente devolutos na 

freguesia. 

 

d. A JF Arroios irá criar um serviço de apoio a comunidades 

nomeadamente, a criação de cursos de língua portuguesa para adultos 

gratuitos, a criação de mediadores sociais que permitam promover a 

inclusão das comunidades na sociedade e um Centro da Cidadania, que 

seja um espaço de encontro e de empoderamento de associações, 

coletividades e comunidades locais, onde a Junta possa apoiar quem cá 

quer viver e quem cá quer desenvolver sua atividade social e cultural. 

 

6. Educação: 

 

a. A JF Arroios prioriza, em colaboração com a autarquia e outros parceiros 

institucionais, a criação de uma Creche e Jardim de Infância com horário 

alargado, utilizando preferencialmente um dos muitos edifícios 

atualmente devolutos na freguesia.  

 

b. Tendo em conta que, as refeições escolares poderão passar para as 

competências das Juntas de freguesia, é fundamental que a JF Arroios 

garanta a sua qualidade e quantidade. Para isso, a junta terá de garantir 

que a sua confecção será feita nas instalações das escolas por equipas 

permanentes contratadas diretamente pela junta ou pela Câmara 

Municipal. As concessões feitas anteriormente para os mesmos serviços 

não têm sido capazes de garantir a qualidade e o ajuste das mesmas às 

necessidade particulares de cada realidade escolar.  
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7. Cultura: 

 

a. A JF agilizará a criação de uma rede de cultura, constituída pelas 

estrutura culturais que trabalham na e para a freguesia e que reúna 

regularmente com o objetivo de partilhar ideias e criar parcerias. É certo 

que existem iniciativas culturais mas também que existe uma enorme 

falta de espaços e meios disponíveis a quem produz cultura. A JF apoiará 

e melhorará a divulgação das suas produções nos meios de comunicação 

ao seu dispor. 

 

b. A JF disponibilizará espaços para ensaios a grupos culturais que 

trabalham na e para a freguesia, sempre que assim for requisitado. Estas 

medidas terão ampla divulgação na internet e nos meios de comunicação 

da freguesia. 

 

8. Espaços Públicos: 

 

a. Tendo em conta a situação atual dos espaços verdes, propomos a criação 

de um grupo de trabalho, entre o eleitos do Partido Socialista e as eleitas 

do Bloco de Esquerda, para reavaliar quais as prioridades, quais as 

necessidades da população, e qual a estratégia que a junta de freguesia 

deve seguir para os espaços da freguesia. Este grupo trabalhará sobre as 

questões do espaço público nomeadamente, higiene urbana, espaços 

verdes, parques infantis, “dog parks” e adaptação dos passeios e via 

pública a pessoas com mobilidade reduzida. Estes espaços deverão ser 

pensados de forma integrada, criando parques infantis, espaços para 

desporto ou outros fins. 

 

b. A Junta de Freguesia em conjunto com os comerciantes e habitantes 

elaborará um plano até julho de 2018 para dinamizar os mercados da 

Freguesia e alargar o horário de funcionamento dos mesmos desde que 

tal se justifique.  
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______________________________ 

Margarida Martins 

Presidente da Junta de Freguesia de Arroios 

 

 

_______________________________ 

Ana Júlia Filipe 

Representante, eleita pelo Bloco de Esquerda, na Assembleia de Freguesia de Arroios 

 

 

_______________________________ 

Beatriz Gomes Dias 

Representante, eleita pelo Bloco de Esquerda, na Assembleia de Freguesia de Arroios 

 

 

_______________________________ 

João Valente Pires 

Pelo, Secretariado da Secção de Almirante Reis/ Limoeiro do Partido Socialista 

 

 

________________________________ 

Marco Neves Marques 

Pelo, Secretariado da Concelhia de Lisboa do Bloco de Esquerda 

 

 

 

 

  

Lisboa, 27 de Dezembro de 2017 


